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Prg.t;S.So no	 10925.000116/93-25

SessiWo ngn	 23 de fevereiro de 1994 	 ACORDAD no 202-06.364
Recurso no u	 93.305
Recorrente n	 AGROPECUARIA PINHAL VERDE LTDA.
Recorrida u	 DRE EM jOAÇABA - SC

ITR - ATUAI  IZAWY0 DO VALOR DA TERRA NUA - VTN. E
a base de cálculo para lançamento do tributo e há

iprevisNo legal que autoriza a Uni;To efetuar sua
atualizacNo, suportada pelo disposto no art. 7p e
parágrafos do Decreto n2 04.605/80. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGROPECUARIA PINHAL VERDE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Wimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 23d fevereiro de 1994.
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HELVIO Ir"? BAELLOS - Presidente
77a--- ,..7jOSE CABRAL G--_- .410 - Relatar

../ 'Md/
ADVIANI / :JEI .<07. DE CARVALHO - Pnp ráJ~ora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE 251~1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA , iwnsto CAMPELO BORGES e jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.
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Recurso no g	 93.305
AcOra no:	 202-06.364
Recorrente:	 AGROPECUARIA PINHAL VERDE LTDA.

RELATORIO

Aqui se julga o apelo formulado por AGROPECUÁRIA
PINHAL VERDE LTDA., proprietária do imóvel .rural denominado
FAZENDA ARIPUANM, viu sua impugnação ser . indeferida pelo Sr.
Delegado da Receita Federal em joaçaba/SC (fls. 09/12).

Dos fundamentos da decisão recorrida, destaca-
se2

'A alegação de que a IN SRF 119/92, não
obedeceu o preceito estabelecido na Portaria
interminsterial no 1.275/92, não v•0m devidamente
demonstrada.

'Outrossim, citada Instrução Normativa está
assim redigida2

"Art.12 - Aprovar a tabela anexa que fixa,
para o exercício de 1992, o Valor Mínimo da
Terra Nua - Vfilm, por hectare, previsto nos
parágrafos 22 e 32, do art. 72 do Decreto n2
84.685/00, levantado referencialmente em 31
de dezembro de 1991, nos termos do art.12 da
Portaria Interministerial NEER/MARA no 1.275,
de 27 de dezembro de 1991.

Art.22 - O Valor da Terra Nua - VTN,
declarado pelo contribuinte, será rejeitado
pela Secretaria da Receita Federal quando
inferior ao mínimo por hectare fixado para o
município de situacão do imóvel ruri,x1„
prevalecendo, neste caso, o Valor Mínimo da
Terra Nua - VTNm."

Em suas razffes de recurso, quanto ao ponte que
ficou ir~~erso, o contribuinte aduz::
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"Em consonância com a Portaria supra, o VTN a ser
fixado para o exercício de 1992, seria o VTN de
91, acrescido do INPC de maio ate dezembro de 91 e
após esta data, a variação dm UFIR até a data de
lançamento do ITR, consoante disp8e o Art. I.1 da
dita Portaria."

3. Deve ficar claro, que a Portaria 1.275, de
27.12.91, atendeu a situaçXo constante do Par. 42 	 .
do Art. 7p do Decreto de np 04.685 de 06.05.80,

,estabelecendo o percentual de majoraco, em cada	 .
Unidade Federativa deve respeitar o princípio de
ISONOMIA,	 o que ocorreu. A desproporcão 	 do

,percentual de majoração entre os vários municípios
do estado de Mato Grosso 5da0 diferenciados, de
forma violenta, observando-se que municípios
situados mais ao norte, carentes de condiçOes
estruturais, que lhe proporcionem n uso, como a
inexistencia mesmo de estradas, sofreram elevação
maior do VTN, exemplificando:

Municípios com grande astividade econômica,
situados próximos a centro consumidores, servidos
por estradas até asfaltadas, i.ncicksiNe a Capital
do	 Estado e regiffes Metropolitanas, 	 tiveram	 I
acrescímos irrisórios, se comparados com o absurdo	 1
verificado no município de situação do imóvel. ,
Assim, reproduzindo a Tabela do VTN, publicada no 	 I
D.O.U. de 19.11.92, teremos:..."

I

E o relatório.
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O art. 7g, parágrafo 3p, do Decreto ng 84.685/80,
quanto a atualizaç:No do VTN mínimo, para cada Município, é

,textual2 ,,
i
1

"Parágrafo 3q, A fixaç'So do valor mínimo da terra
nua, por hectare, a que se refere o parágrafo
anterior, terá como base levantamento periódico 05
preços venais do hectare de terra nua, para os
diversos tipos de terras existentes no Município."
(dei destaque).

Mesmo que Municípios vizinhos, ou até propriedades
vizinhas, nab necessariamente devem ter os VTNs iguais.

Sobre	 esta	 matéria, com	 freqüOncia	 tem-se
manifestado este Colegiado, inclusive, expressei meu :juízo, por
exemplo, nas razfies de decidir condutoras dos Acórcrãos 	 rios
202-04.366 e 202-04.367,

Pelas mesma5 razOes, voto no sentido de negar
provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994.
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